
INDICAÇÃO Nº 
2404
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a favor da Santa Casa de Misericórdia de Avaré, para a aquisição de equipamentos, com vistas a prestar atendimento aos pacientes carentes de Avaré e região.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, para a aquisição de equipamentos, provendo a continuidade dos serviços que presta aos pacientes carentes do SUS, de Avaré e região.

A precitada Santa Casa é entidade filantrópica que atende não só os munícipes de Avaré, como também de outros 17 municípios da região, oriundos do Sistema Único de Saúde, que tem este hospital como referencia para media e alta complexidade, sempre em consonância com as políticas do Ministério da Saúde, através da adesão na Rede de Urgência e Emergência, no Programa de Cirurgias Eletivas, nos Cuidados Prolongados, na Rede Cegonha e na Política de Humanização no Atendimento ao SUS.

Contudo, não diferente da grande maioria dos hospitais filantrópicos deste país, a instituição em tela encontra-se também em dificuldades econômicas para prover a manutenção dos seus serviços.

Isto posto, a destinação do recurso pleiteado é imprescindível e urge ser concedido, para manter o patamar de aprimoramento na prestação dos serviços que executa com empenho, sobretudo aos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas de cidadãos, com especial atenção aos menos favorecidos de Avaré e região.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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